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Matrí. Nome Padrão e Classe Inicio 

3699-4 Kely Brezolin da Rosa 8-A para 8-B Abril/2020 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nessa data. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 01 DE 
ABRIL DE 2020. 
  
IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 
Prefeita Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
Em 01 de abril de 2020. 
  
SÉRGIO BALDASSO 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Valquíria de Mello Pilar 

Código Identificador:95504304 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 140/2020 DE 1º DE ABRIL DE 2020. 

 
Concede Adicional de Insalubridade a Servidora 
Municipal 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, nos termos das Leis Municipais nº 717/92 e 1.492/2002, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder adicional de insalubridade em grau máximo, no 
percentual especificado de 40% (quarenta por cento) sobre o valor 
correspondente a 1,3 (um vírgula três) do Padrão de referência fixado 
pela Lei Municipal nº 717/1992 e suas alterações; conforme previsto 
no Art. 87 da Lei Municipal nº 1.492/2002, definido pelas Leis nº 
1.846/2008, 1.879/2009 e Decreto nº 2.906/2018, a servidora 
Municipal Patricia Rodrigues de Lara, matricula nº 3877-6, a partir 
de 1º/04/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 1º DE 
ABRIL DE 2020. 
  
IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 
Prefeita Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
Em 1º de abril de 2020. 
  
SERGIO BALDASSO 
Secretário da Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Valquíria de Mello Pilar 

Código Identificador:E82608DA 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 141/2020 DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

 
Concede Promoção por mudança de Classe a 
Professora Municipal. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e de acordo com o que dispõem a Lei Municipal nº 1.470/2002, suas 
alterações e o Processo Administrativo nº. 220/2020, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Promoção por Mudança de Classe a Professora 
Municipal abaixo relacionada, conforme segue: 
  

Matrí. Nome Mudança de Classe Inicio 

3468-1 Melania Tessaro Rodrigues B-3 para C-3 Abril/2020 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nessa data. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 01 DE 
ABRIL DE 2020. 
  
IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 
Prefeita Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
Em 01 de abril de 2020. 
  
SERGIO BALDASSO 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Valquíria de Mello Pilar 

Código Identificador:ED014120 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 142/2020 DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

 
Concede Licença Gestante a Servidora Municipal. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 
  
RESOLVE: 
Art. Conceder Licença Gestante, pelo período de 120 dias, de acordo 
com o Laudo Médico fornecido pela Dra. Carolina C. Gazollo, 
CREMERS nº 26261, a Servidora Municipal Deise Guidolin, 
matrícula nº 3458-4, a partir de 19/03/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nessa data, retroagindo seus 
efeitos a 19/03/2020. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 01 DE 
ABRIL DE 2020. 
  
IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 
Prefeita Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
Em 01 de abril de 2020. 
  
SERGIO BALDASSO 
Secretário da Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Valquíria de Mello Pilar 

Código Identificador:E28859F1 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 030-2020 DUTRA & NICOLODI 
LTDA 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Contratada: DUTRA & NICOLODI LTDA 
CNPJ 02.144.031/0001-41 
Vinculado a Tomada de Preços 005-2020 
Objeto: Contratação de empresa para execução de empreitada global 
(material e mão de obra) para realizar os serviços de 3.961,05 m² 
(396,11 m linear x 10,00 m largura) de pavimentação com pedra 
basalto irregular, tipo poliédrica, a ser realizada na Rua Alfredo 
Jandrey, Bairro Esperança, neste Município de Ibirubá/RS, de acordo 
com memorial descritivo, planilha orçamentária e cronogramas que 
fazem parte do edital. 
Lote: 01 
Valor Global: R$ 178.357,20  



Rio Grande do Sul , 02 de Abril de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XII | Nº 2783 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             33 

Publicado por: 
Ricardo Forgerini 

Código Identificador:6D054699 
 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PREGÃO PRESENCIAL PMI N° 012/2018 - EXTRATO DE 

ADITIVO CONTRATUAL 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ibirubá, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que celebrou o Segundo 
Termo Aditivo ao contrato n° 003/2018. Contratante: Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibirubá. Contratada: DIGIFRED 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA. Objeto: Segundo Termo 
Aditivo de prorrogação de prazo e correção de valor do contrato de 
cessão de direito de uso em caráter não permanente, instalação e 
parametrização, migração dos dados existentes, conversão de dados, 
desenvolvimento, atualização de versões dos softwares, de livre 
distribuição, manutenção, treinamento, suporte e assistência técnica 
para sistema informatizado integrado de gestão pública. Valor 
Mensal Corrigido: R$ 3.292,23 (três mil, duzentos e noventa e dois 
reais e vinte e três centavos). Prazo Aditado: 1°.04.2020 a 
31.03.2021, admitida a prorrogação nos termos da Lei n° 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2802 – Manutenção dos 
Serviços Administrativos. Modalidade da Despesa 
3390.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas. Elemento da Despesa: 
3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
  
Gabinete da Presidência, em 31 de março de 2020. 
  
VER. ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA 
Presidente do Legislativo Ibirubense.  

Publicado por: 
Jarbas Rodrigo Ruschel 

Código Identificador:BA622FBA 
 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PORTARIA N° 009, DE 1° DE ABRIL DE 2020 

 
Exonera Assessor(a) Parlamentar. 

  
O Vereador ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ibirubá-RS, no uso das 
atribuições legais contidas no artigo 35, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal: 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1°- Exonerar, a pedido, a servidora ROSÂNGELA LACORTE 
DE LIMA, CPF/MF n° 898.972.930-00, do cargo de ASSESSOR(A) 
PARLAMENTAR. 
  
Art. 2°- Revoga-se a Portaria n° 004/2020, de 03 de fevereiro de 2020. 
  
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE IBIRUBÁ-RS, EM 1° DE ABRIL DE 2020. 

  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
VER. ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA, 
Presidente. 
  
VER. VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário.  

Publicado por: 
Jarbas Rodrigo Ruschel 

Código Identificador:B914DB42 
 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PORTARIA N° 010, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

 
Nomeia Assessor(a) Parlamentar. 

O Vereador ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ibirubá-RS, no uso das 
atribuições legais contidas no artigo 35, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal: 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1°- Nomear STÉPHANIE DOMINIQUE BAIRROS KUMM, 
CPF/MF n° 032.999.900-12, para o cargo de ASSESSOR(A) 
PARLAMENTAR. 
  
Art. 2°- A presente nomeação dar-se-á pela carga horária integral. 
  
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE IBIRUBÁ-RS, EM 02 DE ABRIL DE 2020. 

  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
VER. ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA, 
Presidente. 
  
VER. VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário. 

Publicado por: 
Jarbas Rodrigo Ruschel 

Código Identificador:469B9DED 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 11845/2020 

 
Revoga a Portaria Nº 11.750/2020 que cede a 
Professora Municipal Nara Lisiane Silveira. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, e de acordo com 
o artigo 22 da Lei Complementar n.º 005/2002, de 28 de novembro de 
2002, 
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Revogar a cedência concedida através da Portaria 
n.º11.750/2020, da Professora Municipal NARA LISIANE 
SILVEIRA, a contar de 19 de março de 2020. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de março de 2020. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 20 
de março de 2020. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:22C24938 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 11846/2020 

 
Revoga a Portaria Nº 11.757/2020 que cede a 
Professora Municipal Rosemare Elicker Kohl. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, e de acordo com 


